














O exame é composto por 50 questões para prova completa e 40 questões 
para as provas de crédito consignado, veículos e CDC, sendo todas de 
múltipla escolha, das quais, apenas uma é verdadeira. As questões do 
exame são escolhidas automaticamente de forma randômica de uma 
base de questões previamente preparada.

As questões possuem níveis de dificuldade diferentes, sendo de baixa, 
média ou alta dificuldade e englobam todo o conteúdo publicado aos 
candidatos para estudo.

O candidato tem 100 minutos para realizar a certificação completa e 90 
minutos para as demais certificações e não é permitido a ajuda de 
terceiros, o uso de calculadora, materiais de apoio, acesso a sites da 
internet nem mesmo o uso de aparelho celular para consultar conteúdo 
ou trocar mensagens.

Para ser aprovado, o candidato deverá acertar no mínimo 70% da prova. 
Caso não seja aprovado ao seu término, o candidato será informado 
imediatamente, podendo escolher em fazer uma segunda tentativa, caso 
tenha acertado no mínimo metade da prova. A segunda chance poderá 
ser feita imediatamente após o término da primeira ou o candidato 
poderá escolher outro momento para fazê-la em um prazo de até trinta 
dias. Recomendamos que o candidato se prepare antes da segunda 
tentativa.

O exame foi elaborado por diversos docentes e consultores, especialistas 
em suas áreas de atuação. O objetivo é disponibilizar uma prova atual e 
que trate dos assuntos realmente relevantes aos profissionais do 
mercado.

















O Sistema de Certificação da ANEC segue as melhores práticas de 
mercado. O Comitê de Certificação está atento aos processos que 
possam mitigar riscos.

A plataforma de exames possui os recursos mais avançados para 
garantir a lisura do processo e sua credibilidade.

Novas práticas ou processos que possam representar um risco ao 
sistema de certificação, serão avaliadas e, se necessário, serão tomadas 
medidas preventivas ou corretivas, como mudanças na sua governança e 
planos de contingência, com alterações no processo ou até mesmo, 
revisão nas práticas de segurança da informação. 

A ANEC – Associação Nacional das Empresas de Correspondentes 
Bancários, no exercício regular de sua autonomia institucional, normativa 
e autorregulatória, reserva-se o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, promover alterações, ajustes, atualizações, revisões, 
aprimoramentos técnicos e aperfeiçoamentos metodológicos nas regras, 
diretrizes, critérios, conteúdos programáticos e demais condições que 
regem o Exame, bem como no presente Manual de Boas Práticas.

Tais modificações poderão compreender, sem qualquer limitação, a 
inclusão, exclusão ou reformulação de questões, a adequação do nível de 
complexidade, a atualização de conteúdos em razão de alterações 
normativas, regulatórias ou jurisprudenciais, bem como a implementação 
de novos parâmetros técnicos, operacionais ou avaliativos, sempre com a 
finalidade de elevar os padrões de qualidade, conformidade, atualização 
técnica e aderência às melhores práticas do mercado.

A continuidade da participação no Exame, bem como a utilização de seus 
materiais, sistemas e certificações, implicará aceitação plena, irrestrita e 
automática das regras vigentes à época da realização, inclusive de 
eventuais alterações supervenientes, não assistindo ao participante 
qualquer direito de oposição, impugnação ou questionamento quanto às 
modificações promovidas, desde que observados os princípios da 
razoabilidade, da transparência e da finalidade institucional.

Gestão de Riscos




